
    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO         Nº     15.966    ,       DE         28       DE          JUNHO          DE        2019.

“Altera dispositivos do Decreto nº 15.035, de 26 de
Janeiro  de  2018,  que  dispõe  sobre  o  Regimento
Interno da  Secretaria  Municipal  de  Fazenda
(SEMFAZ).”

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 87, da Lei Orgânica do Município de Porto
Velho e tendo em vista o que consta no Proc. 06.07789/2019.

 RESOLVE:

Art. 1º  Altera dispositivos do Decreto nº 15.035, de 26 de Janeiro de 2018,
que dispõe sobre o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), que passam a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º
..............................................................................................................
IV - ..............................................................................................……..
a) ......................................................................................................... 
1) .......................................................................................................
1.3.1 Setor de Protocolo; (AC)”

“Art. 21 ......................................................................................……...
.................................................................................................................
IX – protocolar pedidos requeridos por contribuinte, com a respectiva
abertura de processo administrativo, e enviá-los para formalização e
autuação pelo Setor de Protocolo; (NR)”

“Art.  21-A.  Ao Setor  de  Protocolo  da  Divisão  de  Atendimento  ao
Cidadão (DIAC), compete organizar, coordenar e controlar a autuação
dos pedidos dirigidos a Secretaria Municipal de Fazenda, promovendo
a distribuição dos peticionamentos administrativos em âmbito interno
e externo, competindo-lhe ainda:
I  –  formalizar  a  abertura  de  processo  administrativo,  referente  aos
pedidos requeridos por contribuinte ou ainda àqueles de interesse da
administração, protocolizados por meio da Divisão de Atendimento ao
Cidadão;
II  –  recepcionar  e  encaminhar  os  processos,  através  de  sistema de
protocolo, aos setores internos da Secretaria, bem como externamente,
para as demais Secretarias;
III – coordenar suas atividades administrativas;
IV – orientar os servidores lotados no setor quanto ao recebimento,
distribuição e tramitação de processo;
V – prestar esclarecimentos quanto a formalização de processos de
acordo com a legislação pertinente;
VI – conferir a documentação necessária à autuação de processo de
acordo com cada assunto;
VII – elaborar documentos de comunicação interna;
VIII – elaborar relatório de atividade do setor;
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IX  –  habilitar  e  orientar  servidores  para  operacionalização  do
programa de Tramitação de Processos;
X  –  efetuar  correções  necessárias  referentes  ao  cadastramento  de
processos;
XI  –  desempenhar  outras  atividades  que  lhe  sejam  atribuídas  no
âmbito de sua área de atuação. (AC)”

“Art. 43. .......................................................................................…….
Parágrafo único. .......................................…………….......................
................................................................................................................
IV – Assessor Técnico e Assessor dos diversos níveis; (NR) 
V – Assessor Tributário; (NR)
VI – Assessor Financeiro e Contábil; (AC)
VII – Secretária.” (AC)

Art. 2º Altera o Anexo II do Decreto nº 15.035, de 26 de Janeiro de 2018, que
passa a vigorar nos termos do Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o inciso X do

Art. 21 do Anexo I do Decreto nº 15.035, de 26 de Janeiro de 2018.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito



ANEXO ÚNICO
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DE SUBORDINAÇÃO E DE ATUAÇÃO 

VINCULADA - SEMFAZ

Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFAZ

Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFAZ

Subsecretaria da 
Receita Municipal - 

SUREM

Subsecretaria da 
Receita Municipal - 

SUREM

Departamento 
Tributário - DTR

Departamento 
Tributário - DTR

Divisão de Cadastros 
Fiscais - DCAF

Divisão de Cadastros 
Fiscais - DCAF

Divisão de 
Atendimento ao 
Cidadão - DIAC

Divisão de 
Atendimento ao 
Cidadão - DIAC

Divisão de 
Arrecadação - DIAR

Divisão de 
Arrecadação - DIAR

Departamento de 
Fiscalização - DEF
Departamento de 

Fiscalização - DEF

Divisão de Tributos 
Imobiliários - DTIM
Divisão de Tributos 

Imobiliários - DTIM

Divisão de ISSQN e 
Transferências 

Constitucionais - 
DITC

Divisão de ISSQN e 
Transferências 

Constitucionais - 
DITC

Divisão de 
Consultas e Normas 

- DCON

Divisão de 
Consultas e Normas 

- DCON

Divisão de 
Fiscalização de 
Taxas - DFIT

Divisão de 
Fiscalização de 
Taxas - DFIT

Subsecretaria de 
Finanças e 

Contabilidade - 
SUFIN

Subsecretaria de 
Finanças e 

Contabilidade - 
SUFIN

Departamento de 
Gestão Financeira - 

DGF

Departamento de 
Gestão Financeira - 

DGF

Divisão de 
Planejamento e 

Controle das Finanças 
- DPCF

Divisão de 
Planejamento e 

Controle das Finanças 
- DPCF

Divisão de Tesouraria 
- DITE

Divisão de Tesouraria 
- DITE

Departamento de 
Contabilidade - 

DEC

Departamento de 
Contabilidade - 

DEC

Divisão de 
Contabilidade Geral - 

DCGE

Divisão de 
Contabilidade Geral - 

DCGE

Divisão de Elaboração 
de Normas e 

Procedimentos 
Contábeis - DENC

Divisão de Elaboração 
de Normas e 

Procedimentos 
Contábeis - DENC

Divisão de Controle de 
Dívidas e Bens 

Patrimoniais - DCDP

Divisão de Controle de 
Dívidas e Bens 

Patrimoniais - DCDP

Divisão de 
Demonstrativos e 

Prestação de Contas - 
DDPC

Divisão de 
Demonstrativos e 

Prestação de Contas - 
DDPC

Gabinete do 
Secretário – GAB

Gabinete do 
Secretário – GAB

Departamento 
Administrativo - DAD

Departamento 
Administrativo - DAD

Assessoria Técnica - 
ASTEC

Assessoria Técnica - 
ASTEC

Conselho de Recursos 
Fiscais - CRF

Conselho de Recursos 
Fiscais - CRF

Secretaria do Conselho 
de Recursos Fiscais - 

SCRF

Secretaria do Conselho 
de Recursos Fiscais - 

SCRF

Conselho de 
Servidores 

pertencentes ao Grupo 
TAF -CONSTAF

Conselho de 
Servidores 

pertencentes ao Grupo 
TAF -CONSTAF

Divisão de Apoio 
Administrativo - 

DIAD

Divisão de Apoio 
Administrativo - 

DIAD

Divisão de Recursos 
Humanos - DRHU

Divisão de Recursos 
Humanos - DRHU

Divisão de Controle e 
Análise Processual - 

DCAP

Divisão de Controle e 
Análise Processual - 

DCAP
Divisão de Transporte 
e Logística - DTLO

Divisão de Transporte 
e Logística - DTLO

Divisão de Cobrança - 
DCOB

Divisão de Cobrança - 
DCOB

Divisão de 
Conciliação de Contas 

Bancárias- DCCB

Divisão de 
Conciliação de Contas 

Bancárias- DCCB

Divisão de Controle e 
Acompanhamento  de 
Pagamento- DCOP

Divisão de Controle e 
Acompanhamento  de 
Pagamento- DCOP

Gabinete do 
Subsecretário – 
GAB/SUREM

Gabinete do 
Subsecretário – 
GAB/SUREM

Gabinete do 
Subsecretário – 
GAB/SUFIN

Gabinete do 
Subsecretário – 
GAB/SUFIN

.......................................... ..............................................

Legenda:
Subordinação Administrativa ______________
Colegiado de Deliberação Superior ............................

Base Legal:
Lei Complementar nº 648/2017
Lei Complementar nº 650/2017
Lei Complementar nº 689/2017

Setor de Protocolo - 
PROTOCOLO

Setor de Protocolo - 
PROTOCOLO


